
Decreto N.'002/2021 Riacho de Santana,RN,04 de janeiro de 2021.

Dispõe sobre os critérios para pagamento em
ordem cronológica dâs obrigações
decorrentes de contratos regidos pelas Leis
Federais n" 8.666/1993 e no 4.32O11964, no
âmbito da Administração Pública
Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO RIACHO DE SANTANA, ESTADO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, e considerando a Resolução n". 24/2017 e 32/2016 do Tribunal de Contas do

estado do Rio Grande do NoÍe, edita o presente decreto para fins de regulamentação do

pagamento em ordem cronológica:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSIÇÕES CrRlrS

Art. 1". Este Decreto estabelece os critérios para pagaÍnento em ordem cronológica das

obrigações decorrentes de contratos regidos pelas Leis Federais n'8.666, de 21 de junho
de 1993 e n" 4.120, de 17 de março de 1964, no âmbito da Administração Pública
Municipal, inclusive Poderes, Órgãos, Fundos Especiais, Autarquias, e demais entidades
controladas direta ou indiretamente pelo Município de RIACHO DE SANTANA/RN.

Art, 2'. São adotadas as seguintes definições para fins de aplicação das disposições desse

Decreto:

I - Unidade Gestora: a unidade orçamentilria ou administrativa investida de poder para
gerir créditos orçamenüírios e/ou recuÍsos financeiros de modo a compreender em nosso
município:

a) A Prefeitura Municipal de RIACHO DE SANTANA,RN;
b) O Fundo Municipal de Assistência Social;
c) O Fundo Municipal de Saúde;
d) O Fundo Municipal de Educação.

II - Obrigação de natureza contÉtual e onerosa: toda e qualquer obrigação financeira
assumida pela Administração Públicajunto a fomecedor, locatário, prestador de serviços
ou responsável pela execução de obras;
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PREFEIÍURA OE

III - Recursos Vinculados: os recuÍsos provenientes de contratos de empréstimo ou de
financiamento, de convênios, de emissão de títulos ou de qualquer outra forma de

obtenção de recursos que exija aplicação vincúada à finalidade específica;

IV - Recursos Ordinrírios: os recursos oriundos de receita própri4 de transferências ou de
outros meios para os quais não se ache vinculada especificamente sua aplicação;

V - Credor: todo fomecedor, locatiirio, prestador de serviços ou responsável pela
execução de obras cujo adimplemento de obrigação contratual mantida com a
Administração Publica seja objeto de certificação por parte desta;

VI - Adimplemento: é condição que o credor atinge após a administração constatar a
regularidade da origem, o objeto e a importância que deve ser paga bem como a
identificação deste, representado pelo ato administrativo da liquidação.

§ 1o. As demais Secretarias Municipais estão vinculadas a Unidade Gestora Prefeitura
Municipal de RIACHO DE SANTANA/RN.

§ 2". Em caso de desvinculação orçamentaria das demais secretarias, as mesmas se

transformarão em Unidades Gestoras, conforme regulamentação a ser estabelecida pelo
Município.

CAPÍTULOII
DA ORGANIZAÇÂO OA ON»NM CRONOLÓGICA DAS DESPESAS

Art. 3'. A ordem cronológica das despesas será disposta separadamente por:

I. Unidade Gestora;
II. Fonte de Recursos;
IIL Prazos de Pagamentos; e

IV. Valores das despesas.

§ 1o. A secretaria Municipal de Finanças manteÉ lista de credores, por unidade gestora,

classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de
antigúdade dos referidos créditos.

§ 2'. Para efeito do acompanhamento da ordem cronológica de pagamentos, os recursos
relacionados serão considerados vinculados ou ordinrírios.

§ 3'. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, poÍ fonte
diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores.

§ 4o. Considera-se de pequeno valor as despesas com prestação de serviços e aqúsições
de materiais, no limite estabelecido nos termos do inciso II do artigo 24 e do § 3o do artigo
5o, ambos da Lei n'8.666, de 1993.
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§ 5". Os contratos de obras e serviços de engenharia são regidos pelo disposto no s l"
deste artigo.

CAPÍTULO III
DA LTQUTDAÇÃO OnS DESPESAS

Art. 4'. A liquidação da despesa consistirá na verificação do direito adquirido pelo credor,
tendo por base os documentos comprobatórios do respectivo crédito, tais como: contrato,
nota de empeúo, nota fiscal ou fatur4 o comprovante da entrega do material ou da
prestação efetiva do serviço, objetivando apurar:

I. a origem e o objeto do que se deve pagar;

II. a importância exata a pagar;

ilI. a regulaÍidade fiscal do contratante jurto aos órgãos Federais, Estaduais e

Municipais;

IV. a regularidade trabalhista e previdencirária do conlÍatante decorrentes dos
contratos celebrados nos moldes da Lei n" 8.666, de 1993; e

V. a quem se deve pagar a importânci4 para extinguir a obrigação.

Art 5'. O estabelecimento do procedimento de liquidação da despesa iniciar-se-á a partir
do protocolarnento por parte do credor da solicitação de cobranç4 efetuado junto ao setor
de compras, pelo fomecedor, prestador de serviços ou responsável pela execução de obras
nas respectivas Unidades Gestoras.

§ 1o. Devidamente protocolada a solicitação de cobrança deverá ser encamhhada" no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para a Controladoria-Geral do Município, para
anflise e após para o setor de compÍas ao setoÍ de ges6o orçamentário-finaÍrceira para
que este proceda ao registro contabil da fase da despesa "era liquidação"'no respectivo
sistema orçamentário, fmanceiro e contíbil do Município.

§ 2". Após o registro contábil da fase da despesa"em liquidação " o setor de compras do
Município e a correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis
pelos atos que compõem a fase da liqúdação, a saber:

I - Almoxarifado/Patrimônio - para proceder a conferência das mercadorias entregues no
que diz respeito a quantidade, unidade, peso, marc4 embalagem, validade e demais
especificações constantes na nota fiscal, atestando o real recebimento da mercadoria
como também deverá proceder os registros dos bens duráveis, quando for o caso, paÍa os
quais emitirá guias de tombamento;
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II - Gestor/Fiscal do contrato - pam proceder a conferência da regularidade das condições
e especificidade dos bens e/ou serviços prestados pelo fomecedor em conformidade com
as condições da contratação e consequente emissão do Termo de Recebimento definitivo
do objeto;

§ 3'. Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em

caso de má-fe, o credor tení até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este pÍazo a
obrigação de pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da respectiva
ordem cronológica.

§ 4o No caso de intemrpção da ordem cronológica, citada no § 3o, o crédito suspenso será

novamente inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha
motivadora da suspensão da exigibilidade.

§ 5' O fomecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das

falhas e/ou, caso seja necessfu:io, da emissão de novo documento fiscal, momento em que

será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade
administrativa contmtante.

§ 6o No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o
procedimento de liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal
dentro do prazo estipulado no § 3o, o valor inadimplido será retido do montante a ser pago

ao contratado.

Art. 6'. A traÍnitação entre o protocolamento e a liquidação regular das despesas, deverão
ocorrer no prazo máximo de:

I - até o 15o dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes
de contratos cujos valores não ultrapassem o limite previsto no parágrafo 4o, do art. 3o

deste decreto; e,

II - em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos.

CAPÍTULO ry
DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

Lrt. 7". As obrigações de pagamentos decorÍentes de contratos celebrados com a

Administração Pública Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento
de cobrança §ota Fiscal ou Fatura), devidamente acompanhada da apresentação dos
documentos comprobatórios da manutenção dos requisitos exigidos no contrato.

Parágrafo único: O pagamento de que ffata o "caput" deve ocorrer:

I - Até o 5' dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contraÍos
cujos valores não ultrapassem o limite previsto no parágrafo quarto, do artigo 3', deste
decreto;
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II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos.

Art. E". Havendo recuÍsos disponíveis para solver obrigação de nafureza contratual e

oneÍosa que esteja na ordem de classificação é vedado o pagamento paÍcial de crédito.

§ 1o. O pagamento paÍcial será permitido se houver indispooibilidade financeira para o
pagamento integral, hipótese em que o saldo a pagar perrnanecerá na mesma ordem de
classificação

§ 2'. Poderá serjustificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos

§ 1', deste aÍigo, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de
substituição de tihrlares da conta bancaria da fonte pagadora afetad4 até que a instituição
bancaria libere a movimentação através desses.

§ 3'. O fomecedor que, por razões parliculares, não dispor de conta bancaria para
recepcionar o pagaÍnento através de transferência eletrônica, prevista na legislação para
os cilsos de quitação com recursos federais, este será automaticamente suspenso a
classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa condição.

Art 9". A quebra da ordem cronológica de pagamentos somente oconerá nas seguintes

hipóteses:

I. Grave peúurbação da ordem;
II. Estado de emergência;
il. Calamidade pública;
IV. Decisão judicial;
V. Decisão do Tribunal de Contas que determine a suspensâo de pagamento
VI. Relevante, uÍgente interesse público ou interesse da administração, mediante

disposição expressa e fimdamentada do Prefeito Municipal.
VIL Convênios e cooperativas sem o qual o serviço público ficaria inoperante, em

conjunto com o disposto no inciso VI.
Vn. Situações de vulnerabilidade social, risco de vida ou grave risco à saúde de

cidadão, em conjunto com o disposto no inciso VI.

§ 1'. As situações previstas nos incisos I, II, III, VII e VIII devem ser declaradas por meio
de ato emanado da autoridade competente, e no caso do inciso VI, VII e VIII, por meio
de ato emanado pelo ordenador de despesa.

§ 2". No caso de insuÍiciência de flrndos, a data de pagamento poderá ser postergada

mantendo-se a ordem cronológica de pagamento dos contratos.

Art. 10. Não se sujeitarão à disposições deste Decreto os pagamentos decorrentes de:

I. Suprimento de fundos, assim consideradas as despesas realizadas em regime de

adiantamento, nos termos do art. 68 daLei n" 4.320, de 17 de março de 1964, com
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II.

operacionalização pautada em dispositivos da Lei Estadual n" 4.041, de 17 de
dezembro de 1 97 1 ;

Remuneração e demais verbas devidas a agentes públicos, inclusive as de naturez
indenizatóri4 a exemplo de dirárias, ajudas de custo, auxílios, contratos de
substituição de pessoal, dentre outras;

Obrigações tributárias;

Outras despesas qtre não sejam regidas pela Lei no 8.666, de 21 de juúo del993
contratações com concessionárias públicas de energia elétrica, água e esgotos,
telefonia fixa e móvel, Impressa Oficial, Intemet e Serviço Postal (Correios);

CAPÍTULOV
DOS RESTOS A PAGAR

Art ll. Com referência as despesas empenhadas e não pagas até o dia 3l de dezembro
de cada exercício financeiro, que venham a ser inscritas em Restos a Pagar, para efeito de
cumprimento da ordem cronológica de pagamento, deverá ser observado o que se segue:

I. As despesas inscritas como Íestos a pagar processados, observada a estrita ordem
cronológica dos seus correspondentes atestos, terão prioridade de pagamento
sobre as que veúam ser liquidadas no decorrer do exercício seguinte à efetiva
inscrição; e

II. Toda despesa registrada em restos a pagar não processados terá como marco
inicial para observância da ordem cronológica de pagamento a sua efetiva
liquidação, o que, nos termos do presente Decreto, corresponderá à data da
emissão do seu respectivo atesto.

CAPÍTULO vI
DA FISCALTZAÇÃO, ACOMPA{HAMENTO E CONTROLE

Aú. 12. O gestor Municipal designar4 por atos específicos, Íesponsável pela Íiscalização,
recebimento e acompanhamento do contrato, intitulado Gestor de Contratos.

Art. 13. Compete ao Gestor de Contratos, verificar:

I. A execução do contrato;
II. A regularidade fiscal, trabalhista e previdenciifuia do contmtado; e
il. Efetuar recebimento de bens deconentes de compras.

Panígrafo rirrico: Com relação ao inciso I, no caso de obras e serviços de engenharia, a
fiscalização e acompanhamento dos serviços executados ficará a cargo do Engeúeiro
Responsável Técnico da Prefeitura Municipal, e ocorrerá na forma do cronograma fisico
das medições;
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Art. 14. Sobre as verificações efetuadas, o Gestor de Contratos emitiÍá Íelatório
informando:

I - No caso de contratação de mão-de-obra terceirizada, se os salários e vantagens f;oram
pagos corretamente aos empregados e se foram pagos de acordo com a legislação
trabalhista;

lI - Sobre a manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e previdencirária do contratado,
se as obrigações foram efetivamente cumpridas e recolhidas na forma da legislação em
vigor; e

III - No caso de prestação de serviço, se os mesmos forem efetivamente executados em
quantidade e qualidade especificada e no recebimento de materiais, se as quantidades e
valores unitiírios e totais forem efetivamente recebidos.

§ 1". O relatório dos serviços de que trata o inciso III deste artigo se reportará aos serviços
prestados no mês corrente para conferência do documento fiscal de cobrança a ser

apresentado pelo contÍatado.

§ 2o. Os relatórios de que tratam os incisos I e II se reportarão à competência do mês de

referência do documento fiscal;

CAPÍTULO VII
DAS ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL

AÉ. 15. 0 instrumento convocatório da licitação e/ou o termo de contrato estabelecerão
plano, metodologi4 instrumentos, condições e prazos para o exercício da fiscalização e

certificação da prestação contratada, notadaÍnente com referência à estipulação de prazo

para a liquidação da despesa e à indicação do responsável pelo atesto;

§ lo. Nos cÍlsos em que houver necessidade de designar mais de um responsável pelo
atesto, todos deverão ser indicados no instrumento convocatório da licitação e/ou no
termo de contrato.

§ 2o. Quando a "ordem de compra" ou "ordem de execução de serviços" figurar no
processo de despesa em substituição ao instrumento contratual, por força do disposto no

cdput do art. 62 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,tais documentos deverão

estabelecer o prazo para a liquidação da despesa e o responúvel pelo atesto.

CAPÍTULO VII
DAS DTSPOSTÇÕES rrN,nS

Art. 16. Cada unidade gestora, fica obrigada a assegurar a liberação ao pleno

conhecimento e acompanhamento da sociedade, diariamente, em meios eletrônicos de
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acesso público, de informações acerca da execução orçamenüíria e financeira da despesa,
no que concerne aos atos praticados para a observância da ordem cronológica de
pagamentos.

AÍt.17 . As informações de que trata o artigo anterior deverão conter no mínimo:

I - Data da liquidaçâo;
II - Fonte de Recurso;
III - CNPJ/CPF do Fomecedor;
IV - Valor Liquidado; e

V - Prazo Cronológico para o Pagamento.

AÉ. 18. Afora o cumprimento da determinação contida no artigo 16, até o décimo dia de
cada mês, deverá se dar no Portal da Transparência a disponibilização da "lista de
exigibilidades" relativa ao mês anterior, da qual haverá de constar, por fonte de recursos,
e com relação a cada contÍatação, no mínimo, as seguintes informações:

I. número do correspondente processo administrativo;
[. identificação acerca do contÍato administrativo objeto de pagamento;
II1. identificação do procedimento licitatório em que se fimdou o contrato;
IV. data de vencimento das obrigações a ser paga;
V. identificação da parcel4 quando não se tratar de pagamento único;
VI. número do documento de cobranç4 assim como data do protocolamento do

mesmo;
VII. data da emissão do "Atesto";
Vm. valor da liquidação;
IX. data do efetivo pagamento;
X. valor efetivamente pago;
XI. nome e número do CPF/CNPJ do credor;
XII. nome e numeÍo do CPF do ordenador de despesas responsável pelo pagamento; e
XIII. indicação da existência de justifrcativa e de sua publicação, em caso de quebra da

ordem cronológica.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação, revogadas as
disposições em contriário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço Municipal de fuacho de Santana,/RN, em 04 de janeiro de 2021 .
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ESTÀDO DO RIO GR{NDE DO NORTI
PRDTTTT TRÂ MUNICIPAL DF, RIÂCHO DÊ SÀNTÂNA

SEl. XETAf,IA MT'NrCIPAI- DE ADMTNTSTMçiO
DECTETO N.' OOll,O'1

Decr.to N-' 0021021 Riaúo de Sântftâ,rRN, 04 de janeiro d.
2071.

Dispõe sobrc os çriterios para pagamento em
ordem oÍo[o1ógica dâs obrigaçõês decon€ntes
ale contratos r€gidos pelas Leis Fedeiais í1"

8.666/1993 e n" 4.32011964, rc âmbito da
Adúúnis[ação hiblica Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO RL{CHO DE SANTANÀt
ESTÀDO RIO GRANDE IrO NORTE. no uso d&s
aüibuições +re lhe conferê a Lei OBánica Municipal, c
comideÍatrdo a R€soluÉo n". 2412017 e 32D016 ú Tnt^]ú'al
de Coítas do estado do Rio GÍandc do Noíe, cdita o pres.nte
decreto pôra fns de regúamentaçâo do pagamcnto em ordem
ctonológica:

DECRETA:

CAPITULO I
DÁS DISPOSIÇÔE§ GERÁIS

Art l'. Este DecÍeto cstabelece os criÉÍios pam pagamento
em ordem cÍonológica dâs obriga@es decoÍrentes de conÍatos
regidos pelas I-€is Fed€rais n' E.666, de 21 dc juDho de 1993 e
n" 4.320, de 17 de março de 1964, no áDbito da Àdministração
hiblica Muicipal, inclusive Podereq Orgeos, Fundos
Espcciais, Autârquias, e demais entialades controladas direta ou
indketamente pelo Mutricipio de RIÂCHO DE
SANTANA]TiN.

ArL 2'. Sâo adotadâs as seguiútes defitrições paa fins dc
âplicação das disposiÉ€s desse DecÍeto.

I - Unidâde G€stora: a uúidade oÍçamentária ou administrstiva
hvestida de poder para geú créditos orçahentádos e/ou
recrnsos finatrceiros ale modo a comprecnder em nosso
mmicipio:

A Prefoitüa Mudcipal de RL{CHO DE SANIANA/RN;
O Fundo Mtmicipal de Assistência Sociâl;
O Flmdo Municipal dc Saúde;
O Fundo Municipal de Educação.

lI - Obrigaçâo de natuÍeza contmlual e onerosa: toda e qualqucr
obrigaÉo financ€ira assumida pela Administração Pública
junto a fomccedoÍ, locatário, prestadü de s€rviços ou
responsável pela oxeqrçãô de obr.s;

llI - RecuÍsos Vinculados: os Íecursos prcvenientes de
contratos de empÉstimo ou ile financiamento, de convê os, de
emissão de tihúos ou de qualquer oüaa foma de obtenção de
recÀrsos que exija aplicaç5o vinorlada à trnalidâdc específicâ;

lv - ReqÚsos ordi!ários: os recursos oriutrdos de r€oeita
pÍópri4 de transferências ou de ouúos meios poÍa ôs quais nào
se achê vinculada especificmsíte sua aplisaçâo;

V - Crealor: todo fomcc€dot locatifuio, pÍestrdoÍ de seÍviços
ou responsável pela execução de obÍâs cujo adimplemento de
obrigação conhatual matrúda com a Admiíisração Publica
seja objeto de c€rtificaÉo por paÍte des14

vI - Ádimplemento: é condição que o çÍcdor atlngô após a
aôliíistração constataÍ a regularidade da origcm, o objeto c a
iíportância que deve ser paga bem como a iahútificaçâo dgste,
representado pelo ato a&ninistrativo da liqüdâção.

§ l'. As demais SecÍetaÍias Muricipâis €stão vincr adâs a

Unidade Gestora PrefeiEn Municipal dc RTACHO DE

www.diariomunicipal.com.br/femurn/mateÍiâ/F8030,{lB/O3AGdBq24gazuvRD_gFqDEW_liZmmYZERlendwFKX00ÍigwrííBlMsyoonUQmgEOgYpEJS...'í16
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SÂNIANAÀ.N,

§ 2'. Em caso ds desvinculaçào orçameÍtaÍia dls domais
secretarias, as mesmas se transformarãO €m Unidades Gestoras,
conforme regulâmentação a seÍ eÍabelscida pclo Municipio.

c.ÀPiTtrl,o tr
DA ORGANIZ{ÇÀO D^ ORI'EM CRONOLóGICA DAS
DESPESAS

ÀrL 3". A ordem cronológica das dcspesas será dlsposta
sepamdametrte por:

. Unidade Cestora;

. Fonte de Recursos:

. Prazos de Pagamentos; c

. Valorcs das despesas.

§ l'. A secretâria Municipal de Fhanças malrtená tlstâ de
credorcs, por unialada gôstora, classiÊcadas por fonte
diferenciada de Íecursos e organizadas pela oÍdem cronoiógica
de aniigüidadc dos refeÍidos cÍeditos.

§ 2'. Pa.a efeito do acomparhamcnto da ordem crolológica d€
pagâÍnentos, os recuÍsos Íelacionados serâo coDsid€rados
vinculados oú ordiniinios.

§ 3o. Os credores de obdgações ale baixo valoÍ serão ordenados
sepaüdarneDte, por fonte difereDciada de Íecusos, em lista
classifi cátória eslecial de p€qucDos credores-

§ 4' Considera-se de pequeno valor as despesas com prestaçâo
de seÍviços e aquisições de male.iais, no limite estabelecido
rcs teÍmos do iocÍso ll do aÍigo 24 e do § 3' do aÍigo 5',
aJubos da Lei n" E 666, de 1993.

§ 5'. Os collúãtos ale obÍas e serviços de engenharia são
Ícgidos pelo disposto rc § l'. dêste ârtigo-

CAPíTULO III
DA LIQUMAÇÃO DAS IIESPESAS

AÍt 4'. A Iiquidação da despesa consistirá na veÍificâção do
direito adquirido pelo crcdor, tendo por bâs€ os doctunentos
cohprobatórios do respeodvo çÍéúto, tais como: con&ato, nota
de cmpeúq nota fiscal ou fatura, o comprovante alÂ eÀúega do
material ou da prestação sfeÍiva do serviço, objetivando apurar:

. a oÍigerD e o objeto do que se deve pagar.

. a irnpoÍáncia exata a pagâr;

. â regularidad€ fiscal do contratante juDto aos óryãos Federais,
Estaduâis e MuEicipais;

. á Íegülâridade trabalhista e pÍevideDciáda do contratante
decorentcs alos sontntos c€lebrados nos looldcs da Lci n'
8.666, de t993; e

. a quern se deve pagaÍ a import.ânciâ- para extinguir â
obrigaçào.

ÁrL 5". O estabeleclmento do proccdmenio de liquidaçào da
despesa iniciaÍ-se-á a pâÍtiÍ do protocolamento por paÍte do
credor da solicitâção de cobrança, efetuado juÍo ao setor de
coftpús, pelo fomecedor, prestador de serviços ou responsável
pela execuçâo ale obras nss respectivas Uddades Gestoras.

§ l'. DêvidaíEentE protocolada a solicitação de cobrança
devená s€r mcaminhadÀ, no pÍazo máximo de 2 (dois) dias
útêis, para a ConEoladoÍia4cral do Mrmicipio, pÍúa aniálise e
após paÍa o setor ale compras ao setor de gestão orçamentário-
financ€úa paÍa que este proceda ao regisko coúübil da fase dâ
despesa"em liquidítÇão '" no respectivo sistema orçamentário,
financeiÍo e contábil do Munic{pio.

§ 2". Ápós o registro contábil da fase da dcspesa "ez
liquidação o setor de compras do Muricípio e a
correspondeole documeritaÉo devfiá seÍ enciÍrinhada aos
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Íesponúveis pelos atos que compôeú a fasc da liquidação, a
sâber:

I - Almoxanfâdo/Patrimôdo - püe proceder a confer&rcia das
rncrcadoria§ mtregues tro que diz res?eito a quantidade.
uÍidade, peso, maro4 cmbôlagem, vatidâde e demai§
especificações constantes na notâ 6sçal, atestando o real
rccebimento da mcrcadoria coúo lámbún deveni proceder os
regrstros dos trens duráve6. quaDdo foÍ o ca§o. pâra os quâis
emitiÍá guias de fombarDento;

Il - Gestor/Fiscal do contÍato - para procedü a confsrêacia dá
regularidade das condiFes e especifcidade dos bem c/ou
serviços prestsdos p,elo fomecedor em confoÍmidâde com as
condiçõ€s da contrataçâo e sonsequente emissão do Termo dc
Rôcebimento dcfinitivo do obieto;

§ 3'. Se durante a liquidação for identificado erro ou falha
documental sanável, sâlvo em câso de má-fé. o credor teÍá até
05 (citrco) dias úteis par-. samr, após estc prazo â obrigação de
pagameÍlo t€É sua exigibilidade suspeDsa c será excluida da
respecúvâ ordem croDológica.

§ 4'No caso de interÍupção da ordem cronolóBic4 citada no §
3', o crédito slrspenso será trovanrente inscÍito na ordem
cronológicâ aFÍ tsÍ sido corÍigido o eÍro ou falha motivaclora
da susp€nsão da exigibilidade.

§ 5" O fomecedoÍ seÍá reposicionado na lista classificatória a
partir dâ rcgulanzação dâs falhas e/ou! caso scja necessádq da
emlssão de trovo aloclúrcnto fiscal, momentô em que será
rehiciada Â ootrtagem dos p,razos de liquidaçâo e pagatnEnto
oponiv€is àunidade administrativa contÍatântê.

§ 6" No caso de inadihpltucia do co ratad,o juüto a ente
púbticô, observada órante o proc€difiênto de liquidaçâo, caso
o contratado não apresente sua rogularidade fiscal dentro do
prazo estipulado no § 3', o vôlor inadimplido será Íetido do
montante a ser pago ao contratado.

Art 6". A tramitação entrc o protocolamento e a liquidaçâo
regulsr das alespesas, deveÍão ocolrcr no prazo máximo ale:

I - até o l5o dra subsequente à apÍesentação dos documentos
par-a despcsas pÍovenienles d€ coniÍatos c,ujos valores nâo
ultrapassem o limite pr€visto no parágÍafo 4', do art. 3'deste
decÍeto; e,

lI - em 45 dias corridos contados ala apresentaçào dos
documertos, para os delnais casos.

CÁPÍTULO Iv
DO PAGAMENTO IIAS DESPE§AS

Art 7'. As okigações dê ÍugÀmentos decotreltes dc cobtratos
celebÍados com a Adminisha{ão Pública Mwicipal terão como
marco inicial a apresentação do doc1mento de cobrmça (Nota
Fiscál oü Faí[â), devidameDte acompanhadâ da apresentaçào
dos docuÍrentos compmbatórios da manutençâo dos requisitos
exigidos no contrato.

Parúgrafo úni.o: O pagamcDto de que trata o "caput" deve
ocoÍrer:

Í - A& o 5' dia útil sulsequcrte após o atcsto para as dcsp€sas
provenicntes de contralos cujos valorcs nào utÍapâ§sem o
limite pÍcvisto no parágrafo quãto, do etigo 30, d€ste deoeto;

ll - Em 30 dias corridos contados do atesto, pâra os demais
ca§o§.

AÍt t'. HaveDdo rccDrsos disponiveis paÍa solver ohrigaçào de
natureza confatual ô onerosa que esteja m ordem de
classificação é vedado o pag.mcnto paÍcial de crédito-

§ l'. O pagaÍnento parcial s€rá permitido se houver
indisponibilidadc fimnceira para o pagam€nto integ"l,
hipótese em que o saldo a pagar permanec€ná na mesma ordem
de classificação
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§ 2". Poderá seÍ justificada thds â trâo eÍêtivação do
pagamctrto nos prazos previstos nos § lo, dest€ âÍtigo, nos
casos que as datas dc qútaçâo coinoidüem com o P€riodo de
substituição dc tihÍarcs da conta ba[oado da font€ pa8adoÍa
afetâda, até que a instituiçâo bancaria liberc a movim€ntaçào
ahavés desses.

§ 3o. O fomscêdor que, poÍ Íazôes particulaÍes, Irão dispor de
conta bancada para recepcionar o pa8amcnto aúavés dc
transfErência çlshônica ptevist! na t%islação para os casos de
quitação com rccursos foderais, esto seÍá automaticamente
$spenso a clÍtssificação da ordem cronolôgica até quc seja
sânada essâ condiçâo.

ÀrL 9'. A quebra da ordem cÍoíológica de pagamentos
somente ocoÍÍerá na§ seguiÍtes hiÉteses:

' Gravs pertuÍbaçâo da ordem;
. Estado de emcrgênciâ;
. Calamidadc priblica;
. DecisAo judicial,
' Decisão do Tribunal de Contas que det€rmiíe a suspensão de
pagametrto
. Rêlevante, urgente intêresse Éblico ou iútercsse da
adírinistração, medianle disposição exprçssa € frndamentada
do PÍefeito MunicipâI.
. CoDvênios e coopcrativas seE o qual o seÍviço públic. ficaÍia
úoperatrte, eÍu conju o com o disposto no inciso v[.
. Situaçôes de \ulnersbilirlade social, risco de üda ou gravc
risco à saúde de cidadilo, em coÍrjrmto com o disposto Ío inciso
vI.

§ 1'. As sihrações plevistas nos úcisos l, ll, UI, VlI e VIII
devem ser d€claâdâs poÍ meio de aro çmaÀado da autoridade
competente, e no czlso do inciso VI, VII e VIII, por m€io de âto
enranado palo oÍalenador ale dêspesa.

§ 2'. No caso de insuficiência de fimdos, a dats de pagamento
podcrá ser postergada mtultetrdo-se a ordem cronológica de
pagamento dos cotrtratos,

-{ri. 10. Nâo se sujeitarâo às disposiçôes deste DccÍeto os
pâgâmmlos decorentes de:

. Suprimênto de ilndos, assim considerddas as despesas
realüadas em rcgime dc adiantamento, nos telmos do aÍ. 68 da
Lei n" 4.320, de l7 de mârço de 1964, com operacionalização
paDtada em dispositivos da Lei Estâdual n'4.M1. de l? de
dezembro de l97l;

. Remuí€mção e demais veÍbas devidas a agentes públicos,
úclusive as de natuÍcza indenizatori4 a exemplo de diáriss,
ajudas de qrsto, aúríios, contÍatos de substituição de pcssoal,
dentr€ outras;

. Obdgações tribut írias;

. ouaas despssas que não sejam regidas pela Lei n'E.666, de

2l d€ junho de1993 co raraçôes coÍn concessionárias públicas
de eneBia elétrica" água e esgotos, telefonia fixa e móvel,
Impressa OÍicial, lntem€t e Serviço Postal (Correios):

CAPfIULO V
DOS RESTOS A PÀGÁR

ArL 11. Coüt ÍefErêtrcia às despesas emperhadas e nâo pagas
até o úa 3l dc dezcmbro de caila exercício finaÀceiro, que
veúam a ser insclitas em Restos a Pagar, para efeilo d€

cunpimedto da ordem cronológica dc pag:unento, deveÍá ser
obseÍvado o que se sêgue:

. As despesas insctitas como restos a pagaÍ proc€ssados,

observada a €strita ordem cronológica dos seÚs

coÍrcspondcútes atcstos, teÍão prioridadc de Pâgm§nto §obre
as que veúdn ser liquidadâs no d€coÍrq do exerciclo seguinte
à efetiva inscrição; e

. Toda despesa rcgisEada em rcstos a pagar iâo processâdos

terá como Earoo inicial paÍa obssrvânci8 da ordem oronológica
de pagamento a sua efetiva liquidaçâo, o que, nos teÍnos do
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prcsente Docrgto, ooÍrespotrderá à data da emissão do seu
respcctivo atcsto.

CÂPiTULOVt
DA TISCALIZACÁO, ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE

Art 12- O tsstoÍ Müniqipât designaÍá! por atos especificos,
resporsável pela fiscalüação, Íecebimento e âcompânhamento
do conoato, iúütulado Gestor d€ Colltratos.

ArL 13. Compete ao Gestor de Conbatos, verificar:

A exeoução do contrato;
A regularidade fscal, túalhrsta e pÍ€videnciii,Íia do
contratado: c
Efgtuarrecgbimento de bgÍrs dccorrentcs de compÍas.

Paáglafo úLtrico: Com rclaçâo ao inciso [, no caso de obra§ €
serviços de engeúaria, a fiscâlizaçâo e acoÍtpanhamento dos
sêrviços ex€cutados fcará a caIgo do Engeúeiro Respoísável
Téctrico da Prcfeitura Mudoipal, e ocorrerá na forma do
cronogralna fisico das medições;

Art. l,í. Sobre as veriÍicâções .fetuadas, o Gestor de Conúatos
emitiá relatóÍro irdormâtralo:

I - No caso ale contrataçâo de mâo-dc-oka teÍceúIzâala, se os
saláLrios e vantagens fomm pâgos corretâmente aos empregados
e se foram pagos de acordo com a legislaçào tÍabalhisla;

II - Sobre a maDuteryâo da regulaÍitlade fiscal, fiabalhstâ €
previd€nciá.ia do contralado. se as obrigaçôes foram
efcüvaÍncnte cumpndâs e recolhidas na forma da legislação em
vrSoÍ; e

Ill - No caso de prestaçâo de serviço, se os mesmos foÍem
efetivamente executados em quânúdâde e quâlidade
€speoiÍisada e no recebimento de mâteiiais, se as quantialâdes e

va.lores tmiií.ios ç totais forem efetivaÍnente recebidos.

§ l'. O relató.io dos serviços de que trata o hciso ltl deste
artigo §ê rcpoÍlârá âos serviços prcstados no mês corrente paÍa
confeÍêocia do docum€nto fscal de cobrança a seÍ aprcs€ntado
pelo conuatado.

§ 2'. Os relatoÍios de que tratâm os incisos Í e Il se rcportârão à
competêücia do mês de refeÍêúcia do documento fucal;

CAPiTULO vIT
DAS ESPECIFTCÀÇÕES NO f,DITAT

ÀrL 15. O iNtrumento convocatSrio da lícitação e/ou o termo
de contsato estabelec€rão plano, metodologiq instrumentos,
condiçôes e pràzos psa o excÍcício dâ fiscalização e
ceÍtificaçâo da prestação contratada, notadamÊnte com
Íeferência à estipdaçâo de pÍâzo parâ a liquidação ala despesa e
à üdicaçeo do rcspoÍsável pelo atesto:

§ l'. Nos casos em que houveÍ necessidade de desigraÍ &ais de
um rcsponsável pelo atcsto, todos dsverão ser indicados oo
instumento convosatóúo da licitôçâo e/ou no termo de
contrato.

§ 2'. Quando a "ordem de compra'' ou "oralem de execução de
serviços" figurar no pÍoc€sso ale despesa em subdtitüição ao
instrumcDto contla$al, por foÍça do disÍrosto Í1o capd do art.
62 da Lei n' 8.ó66, dc 2l de junho de l993,tais doqrhentos
dêveÍâo estabelecsÍ o prazo paÍa a liqúdagâo ala despesa e o
respôú§iivel pelo atesto.

CAPÍTULO VII
DÀS DTSPOSIÇÔE§ FINÂIS

Art 16. Cada ünidade gestoÍ& fca obrigada a asseguftr a
liberâção âo pleno conhecimento e acompÍtnhamento ila
sociedade, diariame[t€, em meios eletrôtricos de accsso
público, dc informações accrca da execlrçilo orçamortária e
linanceira da despesa no que crnceEre aos atos praticados para
a obs€Ívârcia da o(dem cÍonológtca d€ pâgamentos.
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Art 17. As iDôrmações de que trata o artigo anterior dçverão
cont€r no mínimo:

I - Daú da liqúdaçào;
II - Fontê de Recur§ol
Ill - CNPJ/CPF do Fornoc.€dor;
lV VâlorLiquidado; e
v - Prazo Cronológico para o PagaÍnento.

Art lt. Afora o cumprimcnto da determiüação contidâ no
artigo 16, ate o déciúo dia de cada mês, deverâ s€ dar no PoÍâl
da Traflsparência a disponibíização da "lista de exigibilidade§'
relativa ao mês ônteriot da qual havcná de corstar, poÍ foÍrte de
rEcursos, e com relâçáo a cada coonaEçào- I]o minrmo. ãs
seguiates informâções:

, número do correspondento proccsso administrativo;. identificação acerca do contrato admhiskativo objeto de
paSaDento;
. idcntificaÉo do procedimcnio licitaório em qüe s€ frrldou o
contrato;
. data de vencimento das obrigâçôes a ser paga;
. identificação dâ pârcÉ14 quando não s€ tralaÍ de pagamento
único;. númeÍo do documento de cabranç4 âssiri coÍno data do
protocolÍúnetrto alo m€smo;
. datâ da emissão do 'A.tesio";
. valoÍ da liquidaçào;
. data do efetivo pagamento;
. vâlor efetivamente pago;
. nome € número alo CPF/CNPJ do credor;. nom€ c numero do CPF do ordenador de despesâs
responsável pelo pagaüento; €
. indicaçâo da existência de justificativa e de sua publicaçào,
em caso de quebÍa da oÍdem cÍonológica

Art 19- Este Deqeto cntra em viSoÍ 60 dias após a data de s:ua

publicação. revogadas as Úsposi9ões em contnário.

Registe-se, Publique-se, CumpÍa-se.

Paço Municipal dô Riacho de Santana/RN, em 04 de janeiro de
2021.
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